
CÂMARA MUNICIPAL DE IGARASSU
Casa de Duarte Coelho _ lgarassu _ pernambuco

RESOLUÇÃo No 602t2022.

EMENTA: Altera a redação do § 40 e acrescenta os§s O" e 70 ao caput clo Art. 20,"g, da n"rãúçàã ,;sBB/201g(Regimento tnrerno da Câmará-üriiipãr
de lgarassu).
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pernambuco, aprovou, e eu, presidente,

Art' 1o'o § 40 do Art' 209 da Resolução no 5gg/201g"(Regimento tnterno da câmaraMunicipal de lgarassu), passa ,rigor* com a seguinte redação:

Art.209(...)

§ 4o - Torna-se obrigatória a execução orçamentária e financeira daprogramação 
^ 

incruída por emenáas inoiviauais do LegisrativoMunieipar no,projeto de Lei orçamentária Anuar (LoA), no rimite de1.2% (um inteiro e dois décimos- por cento) da receita correntelíquida fixada na.Lei orçamentária Rnuat,é;; il" a metade destepercentuar será destinada a açôes e seruiços pr:briãos de saúde.
Arl' 20' o Art' 209 da Resoluçâo no 588/201-9^ (Regimento rnterno da câmara Municipal delgarassu), passa a vigorar acresciJo dos s§ 6" ; i"; ;;; as seguintes redações:

Art.209(...)

§ 6o - As emendas impositivas previstas no § 40, serão rimitadas emcotas iguais para cada parlamentar.

§ 7o - os vereadores, individuarmente, destinarão emendas a ummesmo programa, projeto ou atividade, respeitando os timiús"edestinaçÕes previstas nô g +" caput deste'arti!;. -
Art' 30. Esta Resorução entra em vigor na data de sua pubricação.

Gabinete da presidência da Câmara Muni
de janeiro de 2023. , Estado de Pernambuco, em 04
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